
 

 

 

 

R. Apesar de as dimensões apresentadas (1880mm x 1240mm) não atenderem integralmente à 
forma quadrada mínima prevista no Termo de Referência (1500mm x 1500mm), o entendimento 
da licitante está correto. Considerando que o equipamento supera a área ativa mínima exigida 
(2,33m² contra os 2,25m² requeridos) e respeita o espaçamento máximo entre pixels de 50mm, 
e ainda que a proporção WIDE apresenta vantagens técnicas e operacionais reconhecidas em 
aplicações viárias – especialmente em razão do campo de visão horizontal dos usuários e da 
natureza linear das informações exibidas –, o fornecimento de painel com as dimensões indicadas 
será aceito. 
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R. O entendimento está correto. O escopo do serviço de remoção previsto no Termo de 
Referência refere-se exclusivamente à retirada, desmontagem e descarte adequado dos quatro 
PMVs existentes nos locais indicados. Não há previsão de remoção dos pórticos metálicos de 
sustentação no objeto desta contratação.  
 
 
 

 
R. A exigência do Termo de Referência se refere à necessidade de nobreak com capacidade de 
operação de pelo menos de 30 (trinta) minutos, operação essa que deverá ser garantida em caso 
de falta de energia. Ainda assim, o equipamento deverá possuir proteção elétrica adequada contra 
sobrecargas, curtos-circuitos, sobretensões e corrente de fuga, além de atender a todos os 
demais requisitos de confiabilidade e desempenho previstos no Termo de Referência. 
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R. Não, entendimento não está correto. As dimensões pré-definidas no Termo de Referência são 
mantidas em sua integralidade, não sendo admitida a adoção de uma dimensão de referência 
única de 1000mm x 750mm com variação de ±10%. As licitantes devem apresentar 
equipamentos que atendam ao intervalo de dimensões expressamente estipulado no Termo de 
Referência, quais sejam: dimensões mínimas da área visível/ativa de LEDs de 600mm x 300mm 
e dimensões máximas de 1500mm x 750mm, com espaçamento máximo entre pixels de 10mm. 
Qualquer equipamento ofertado dentro desse intervalo e que atenda às demais especificações 
técnicas será considerado em conformidade com o edital. 
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